
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAGEM DE LEI N" O\2,/2023.

Aíonso Cláudio, 14 de abril de 2023.

Do: Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cláudio-ES.

AO: EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CúUDIO'ES, MARCELO BERGER COSTÀ

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, no prazo

regulamentar, para apreciação e votação o Projeto de Lei anexo que dispóe sobre as

DIRETRIZES ORÇAMERTÁRIAS para o exercício financeiro de 2024.

Elaborada em observância às orientações legais, em especial aos

dispositivos constitucionais e da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, que

regêm a matéria, a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem o propósito de estabelecer as

orientações e definições para a elaboração e execução dos Orçamentos, sobre os

aspectos relacionados às priorldades e metas da administração municipal; a estrutura

dos orçamentos; as diretrizes gerais para elaboraçáo e execução da Lei Orçamentária

Anual e suas alterações; as disposições sobre a dívida pública municipal; as

disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais e

alterações na legislação tributária.

A LDO foi projetada levando em consideração a atual conjuntura

econômica do país.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Desse modo, Senhor Presidente, ao encaminhar o presente Projeto

de Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de2024, sirvo-me do ensejo para

renovar a Vossa Excelência e seus ilustres Pares, o meu reconhecimento pela

colaboração que a administração tem recebido dessa Egrégia Câmara, solicitando

que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado.

Atenciosamente,

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prêfeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPizuTO SANTO

PROJETO DE LEr N.. O,[2- t2023.

DISPOf, SOBRE AS DIRETRJZES
PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2024, f, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal âprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l'- O Orçamento do Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo,
para o exercicio de 2024 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e

metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I
II

III
IV

VI
VII

VIII
IX

- a EstrutuÍa dos Orçamentos;

- as Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;
- as Diretrizes para a Elaboraçâo do Orçamento do Município;
- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
- as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

- as Disposições sobre Alteraçôes na Legislação Tributrâria;

- do Regime de Execução Obrigatória das programações orçamenlárias;

- as Programações incluídas ou acrescidas por Emendas;

- as Programações incluídas ou acrescidas por Emendas individuais, nos termos do Disposto nos

§§ 9'e 1l do Art. 166 da Constituiçào Federal.

- as Disposições Gerais.X

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 2' - O Orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, Fundos e Outras, que recebem recursos do Tesouro e da Seguridade Social e

será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

Art.3' - A Lei Orçamentiíria para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de cada
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, aos Orçamentos Fiscais e da

Seguridade Social, desdobradas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operaçôes
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade
de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 4211999 e 16312001 e alterações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional
_ STN.

Parágrafo Único - Na indicação por categoria econômica e gnrpo de natureza da
despesa, a que se refere o câput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a
Portaria Interministerial n.' 163, de 04 de maio de 2001 da Secretaria do Tesouro Nacional e suas

alteraçôes:

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA
I - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Dívida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - lnvestimentos
5 - lnversões Financeiras
6 - Amortização da Dívida

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

AÉ. 4' - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercicio
financeiro de 2024 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis
com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1' - Os recuÍsos estimados na lei Orçamentária para 2024 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metâs estâbelecidas nos Anexos do Plano Plurianual nâo se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2'- Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder Executivo poderá
aumentâr ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada
à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 5" - Em cumprimento ao estabelecido no aÍigo 4" da Lei Complementar n".

l0l, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da divida pública para o exercício de 2024, estão identificados nos demonstrativos desta Lei,
em conformidade com a Portaria STN n". 924, de 8 de julho de 2021 .

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORÂÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art.6" - Para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, a proposta do
Poder Legislativo para 2024 será elaborada de acordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta
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CATEGORIAS ECONôMICAS
3 - Despesas Correntes
4 Despesas de Capital
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Lei e em consonância com os limites lxados nas Emendas Constitucionais Federais n". 25, de 14 de

fevereiro de 2000 e n'. 58, de 23 de setembro de 2009, devendo ser encaminhada até l0 de setembro de
2022 à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 7" - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverào
observar os efeitos da alteração da legislação tribulíria, incentivos fiscais autorizados, a inflação do
período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos
últimos três exercícios e a projeção para os dois subsequentes.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara
Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes
e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 8" - O Orçamento para o exercício financeiro de 2024 obedecerá entre outros,
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre as receitas e despesas.

Art. 9' - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas à fonte de recursos, adotarão o
mecanismo de limitaçào de empeúos e movimentação financeira nos montantes necessários.

§ 1'- Na avaliação do cumprimento dâs metas bimestrais de arrecadação para
implementaçào ou não do mecanismo da limitaçâo de empenho e movimentâção financeira, será
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada
fonte de recursos.

§ 2" - Nâo serão objetos de limitação de empenho as despesas relativas a obrigações
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos encargos da divida
pública.

Art. l0 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contâs
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei.

Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com
rccursos constantes do Artigo 43 da Lei Federal no. 4.320,1964.

Art. ll O Orçamento para o exercício de 2024 poderá destinar recursos para a
Reserva de Contingência, não inferiores a l7o das Receitas Correntes Liquidas previstas e 25% (vinte e

cinco por cento) do total do orçamento da despesa de cada Entidade para a abertura de Créditos
Adicionais Suplementares.

§ 1' - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário
positivo ser for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares, conforme disposto
no art. 5u da Portaria MPO n'. 4211999 e art. 8" da Portaria Interministerial 163/2001 e alterações
posteriores.

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 37354000

AulenticEÍ documento em htlps r/afonsoclâudio. nopapêrcloud.com.br/a uteniicidade
com o idenliÍcador 350039003300380034003400540052004100, Documênlo assinado digitalmenle

conÍoÍne MP n'2-200-22001. que insliiuia lnÍra-êstruiura de Chaves Públicãs Brasilekâ - ICP - Brasil

tcPEdI
à

3il2

PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

§ 3" - Não serão computados no limite de que trata o caput destc artigo, quando o
crédito se destinar a:

b) - Atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais,
mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de dotações orçamentárias;

c) - Atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, mediante
a utilização de recursos provenientes de anulação de dotações oÍçamentárias.

d) - Atender as Emendas Impositivas, propostas pelos Vereadores para o exercício
vigente, conforme indicação;

f) - lncorporação no orçamento vigente do saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e arealizada, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.

AÍ. 12 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá por ato próprio até

30 dias após a publicação da Lei Orçamenulria Anual, as metas mensais de arrecadação, a programação
financeira e o cronogÍama mensal de desembolso, nos termos dos arts. 8o e l3 da Lei Complementar no.

101i2000.

Art. 13 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentiária para 2024 com
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito,
alienação de bens e outras extraordiniírias, só serão executadas e utilizados a qualquer tíhrlo, se ocorrer
ou estiver garântido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou
garantido.

Art. 14 - Os investimentos com duraçâo superior a 12 meses só constarão da Lei
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.
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§ 2' - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes

não se concretizem até o dia 3l de outubro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tomaram
insuficientes.

a) - Abertura de créditos adicionais suplementares para cobertura de despesas a
serem financiadas com recursos de convênios/programas, conforme Parecer
Consulta TCEES n'. 028/2004.

e) - Incorporação no orçamento vigente, da diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro constante do balanço patrimonial do exercicio anterior, conjugando-se,
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operaçôes de crédito a eles vinculadas.

Art. 15 - Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei Complementar 101/2000,
o montante da previsão de renúncia de receita constante do anexo próprio desta lei, será considerado na

estimativa da Lei Orçamentária em cada Exercício Financeiro.
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Art. 16 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas
bcneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultuÍal, esportivo, de

cooperação técnica e dependerá de autorização em lei específica.

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com reclúsos do Tesouro Municipal
deverâo prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida
pelo serviço de contabilidade municipal.

Art. 17 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recrrrsos em
lei orçamentiiria.

Art. 18 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da Lei
Complementar n". l0l/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua
dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3" da Lei Complementar
n'. 101/2000 são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou
aperfeiçoamento da açào governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante não ultrapasse
os limites previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n". 14.133 de l" de abril de 2020.

Art. 19 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2024
a preços corrcntes.

Art.20 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria
STN 163/2001 a alterações posteriores.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos
de um Grupo de Natureza de Despesa,/ Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto.

Art. 2l - Durante a execução orçamentária de 2024. se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operaçôes especiais no
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades
para o exercício de 2024.

Art 22 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no aÍ. 50, § 3" da Lei Complementar n". l0l/2000.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias,
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas realizadas
e apuradas ao final do exercício.
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Art. 23 - Os programas priorizados por essa Lei e contemplados no Plano
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamenária óe 2024 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus
custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas.

Art.24 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizaÍ as contas
contábeis de receita, fontes de recuÍsos e ou elementos de despesa para compatibilização de possíveis
alterações do plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, de acordo com o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP.

Art, 25 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com
recursos de transferência voluntária e operações de crédito.

Art. 2ó - O Poder Executivo promoverá nos meses de maio, setembro e fevereiro
audiência pública nas comissões de Íinanças ou equivalentes na Câmara Municipal, demonstrando e

avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre do exercício de 2024.

CAPÍTULO V

DAS DTSPOSIÇÔrS SOnns A DiVTDA PUBLTCA MUNICTpAL

Art.27 - A Lei Orçamentária de 2024 poderâ conter autorização para contratação
de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento,
de rté 50oÁ das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do segundo mês anterior a assinatura
do contrato.

Art. 28 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei
específica, conforme artigo 32, § 1', I da Lei Complementar no. 101/2000.

Art, 29 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente
e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da
limitação de empeúo e movimentação financeira.

Art. 30 - A Procuradoria Geral encaminhará à Secretaria Municipal de
Planejamento e Finanças, até l5 de julho a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a
serem incluídos na proposta orçamentária de 2024, conforme disposto no art. 100, § 5' da Constituição
Federal.

Parágrafo Único - O pagamento de Precatórios Municipais se dará na forma
prevista no texto constitucional ou de norma municipal que posteriormente regulamente a matéria.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 3l - O Poder Executivo e Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a

Praça da Independência, 341 - Afonso Cláudio - Espírito Santo - Tel.: (27) 37354000

tcP
ãrâCl

É

Autenticar documênlo em httss://aÍonsoclaudio. nopap€rcloud.com. brlâulênticidade
com o identiÍcador 350039003300380034003A00540052004100, Docuínento assinado digilalmente

conformê MP n" 2.200-2y2001, que instituiâ lnÍâ-estrutura de Châvês Públicás Brasileirâ - ICP - Brasil

6t12

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou
caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei Complementar n'. I 0 l/2000.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos na lei orçamentiíria para 2O24.

Art. 32 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administraçào Municipal poderá autorizar a
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal nào excederem a 95Yo do
limite estabelecido no aÍ. 20, III da Lei Complementar n". 101/2000.

Art. 33 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar n'. l0l /2000:

CAPÍTULO VII

DAS DTSPOSIÇOES SOSnE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO tntAUrÁnrA,.

Art. 34 - O Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder
ou ampliar beneficio de nahrreza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração
de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes htegrantes de classes menos Íàvorecidas, devendo
esses beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da receita a serem objeto de estudos do seu
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Art.35 - Os tributos lançados e nào arrecadados, inscritos em dívida ativa. cujos
custos parâ cobrança judicial ou protesto em cartório sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mediante autorizaçâo em lei, não se constituindo como renúncia de receita.

Art. 36 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de
medidas de compensação.

Art. 37 - Na estimativa das receitas constante do Projeto de Lei Orçamentária Anual
serão considerados os efeitos das propostas de alterações na Legislação Tributiria.

Parágrafo Único - As alterações na Legislação Tribufária Municipal deverão
constituir objetos de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça
fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município-
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I. - eliminação das despesas com horas-extras;

II. - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

III. - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

lV. - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão.
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CAPÍTULO VIII

DO REGIME DE EXECUÇÃO OBRIGATóRIA DAS PROGRÂMAÇOES
ORÇAMENTÁRIAS

Art. 38 - A administração pública municipal tem o dever de executaÍ as
programações orçamentárias, por intermédio dos meios e das medidas necessários, com o propósito de
garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

§ l' O disposto no caput:

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais
ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos adicionais;

II - não se aplica nas hipóteses de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; e

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias, no âmbito do Orçamento Fiscal e

da Seguridade Social.

§ 2' Para frns do disposto no caput, entende-se como programação orçamentária o detalhamento da
despesa por funçào, subfunção, unidade orçamentária, programa, ação e subtítulo.

§ 3' O dever de execução a que se referem o caput deste artigo e o § l0 do ârt. 165 da
Constituição Federal corresponde à obrigação do gestor de adotar as medidas necessárias para executar
as dotações orçamentárias disponíveis, nos termos do disposto no § 2', referentes a despesas primárias
discricionárias, inclusive aquelas resultantes de alteraçôes orçamentárias, e compreende:

I - a realização do empeúo até o término do exercício financeiro, exceto na hipótese prevista no § 2' do
art. 167 da Constituição Federal, em que deverá ser realizado até o término do exercício financeiro
subsequente, observados os princípios da legalidade, da eficiência, da eficácia, da efetividade e da
economicidadel e

II - a liquidação e o pagamento, admitida a inscrição em restos a pagar regulamentada em ato do Poder
Executivo municipal.

§ 4' O empenho abrangerá a totalidade ou a parcela da obra que possa ser executada no exercício
financeiro ou dentro do prazo de validade dos restos a pagar.

Art.39 - Para fins do disposto no inciso II do § I I do aÍ. 165 e no § 13 do art. 166
da Constituição Federal, entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o evento de
ordem fática ou legal que obsta ou suspende a execução da programação orçamentária.

§ l'O dever de execução das programações estabelecido no § l0 do art. 165 e no § I I do art. 166 da
Constituição Federal não impõe a execução de despesa no caso de impedimento de ordem técnica.

§ 2' São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica,
posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo municipal:

sem prejuízo de outras
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I - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela programaçâo, nos
casos em que for necessário;

II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

III - a não comprovação, por parte dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando a cargo
do empreendimento após a sua conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua operação e sua
manutençãol

IV - a não comprovação de que os recuÍsos orçamentários e financeiros sejam suficientes para conclusão
do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que perÍnita o imediato usufruto dos beneficios pela
sociedade;

V - a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão setorial responsável pela
programação;

VI - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária e do respecrivo
subtítulo; e

VII - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empeúo dentro do exercício financeiro.

Art. 40 - As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias
primárias discricionárias serào elaboradas pelos gestores responsáveis pela execuçào das respectivas
programações, nos órgãos setoriais e nas unidades orçamentárias, e comporão os relatórios de prestação
de contas anual do Poder Executivo.

CAPÍTULO IX

DAS PROGRAMAÇÔES INCLUÍDAS OU ACRESCIDAS POR EMENDAS

Art. 41 - Para fins do disposto nesta Lei e na Lei Orçamentríria de 2024, entendem-
se como programações incluídas ou acrescidas por meio de emendas aqueles referentes às despesas
primárias discricionárias.

Art. 42 - E obrigatória a execução orçamenária e financeira, de forma equitativa e
observados os limites constitucionais, das programaçôes decorrentes de emendas individuais.

§ 2" A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput compreende,
cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento, observado o disposto no § 18 do art. 166 da
Constituiçâo Federal.

§ 3" Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da
meta de resultado primário estabelecida nesta Lei, os montantes de execução obrigatória das
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§ l'Considera-se equitativa a execução das programações que observe critérios objetivos e imparciais,
independentemente de sua autoria.
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§ 4' As programações orÇamentárias previstas no § I I do art. 166 da Constituição Federal nào serão de
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, hipótese em que havendo a

necessidade, os mesmos serão destinados para o cumprimento dos limites constitucionais, dispostos nos
ara.2l2 e aÍt. 198, § 2', III, da Constituição Federal, vide art. 7" da Lei Complementar Federal n' l4l de

20t2.

Art. 43 - As emendas individuais e coletivas somente poderào alocar recursos para
programação de natureza discricionária.

AÍt. 44 - Observado o disposto nesta Seção, os procedimentos e os prazos
referentes às programações decorrentes de emendas serão definidos por ato próprio do Poder Executivo
municipal, no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de publicação da Lei Orçamentária de
2024.

CAPITTJI,O X

DAS PROGRAMAÇOES INCLUÍDÀS OU ACRESCIDAS POR EMENDAS INDIVIDUAIS,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS §§ 9" E II DO ART. I66 DA CONSTITUIÇÃO

Art.45 - Em atendimento ao disposto no §14 do art. 166 da Constituiçào Federal,
com o fim de viabilizar a execução das programações incluídas por emendas individuais e emendas de

bancada de execução obrigatória, serão observados os seguintes procedimentos e prâzos:

I - Até 15 de janeiro do ano corrente, para que os autores de emendas individuais
e de emendas de bancada indiquem beneficiários e ordem de prioridade, por meio de oficio da mesa

diretora ao executivo municipal.

II - Até 25 de janeiro do aÍro corrente, para o executivo promover a dilulgação das

emendas por meio de publicação em sítio eletrônico oficial da prefeitura e para que os autores das

emendas cientifiquem por meio de oficio os beneficiários.

IV - Até 25 de fevereiro do ano corrente, em caso de recusa ou perda de prazos por
parte dos beneficiários, para o remanejamento das propostas a outros beneficiários com indicação de

ordem de prioridade e oficio dos âutores das emendas aos novos beneficiários para que enviem o aceite

ou recusa por meio de oficio ao executivo municipal, ao qual deverá ser protocolado no setor de

protocolo da prefeinua municipal de Afonso Cláudio-ES, com pÍazo máximo até 05 de março do ano

corrente.
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programações poderão ser reduzidos até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das

despesas primárias discricionánas.

III - Até 05 de fevereiro do ano corrente, paÍa que os beneÍiciários enviem o aceite
ou recusa por meio de oficio ao executivo municipal, ao qual deverá ser protocolado no setor de
protocolo da prefeitura municipal de Afonso Cláudio-ES.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

V - Até 15 de abril do ano corrente para envio das propostas e planos de trabalhos,
ao qual deverá ser protocolado pelos beneficiarias no setor de protocolo da prefeitura municipal de

Afonso Cláudio-ES.

VI - Até 3 I dejulho do ano corrente para que a comissão de avaliaçâo das propostas
e planos de trabalhos realizem a análise das propostas e planos de trabalhos, protocoladas pelos

beneficiários e oficializem os mesmos com parecer relativo a aprovação ou ajustes necessários.

VII - Até 3l de agosto do ano corrente paÍa que os beneficiários encaminhem os

ajustes necessários quando houver, ao qual deverá ser protocolado, por meio de oficio no setor de
protocolo da prefeitura municipal de Afonso Cláudio-ES.

VIII - Até 30 de setembro do ano corrente, para que a comissào de avaliação das
propostas e planos de trabalhos proceda a reanálise das propostas e planos de trabalhos, protocoladas
pelos beneficiários e oficializem os mesmos com parecer relativo a aprovação ou rejeição por
impedimentos de ordem técnicas.

IX - Até l5 de outubro do ano corrente, para publicação das aprovações ou rejeição
por impedimentos de ordem técnicas das propostas.

X - Até 30 de novembro do ano corrente, para convocação dos beneficiários para

formalização dos instrumentos de parceria para recebimento dos recursos proveniente das emendas.

XI - Até 28 de dezembro do ano corrente, para transferência dos recursos
proveniente das emendas aos beneficiários ou remanejamento conforme § 4" do artigo 42 da presente

lei.

§ 2" Na aberturâ de créditos adicionais não poderá haver reduçâo do montante de

recuÍsos orçamentifuios destinados na Lei Orçamentiiria e nos seus créditos adicionais, por autor,
relativos a ações e serviços públicos de saúde.

§ 3'Quando os prazos estipulados nos incisos anteriores, terminarem em finais de

semana ou feriado, prorroga-se automaticamente para o primeiro dia útil subsequente.

CAPÍTULO XI

DAS DTSPOSIÇOES pmarS

Art. 46 - O Projeto de Lei Orçamenuiria do Município, relativo ao exercício
financeiro de 2024, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.
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§ l'Caso haja necessidade de limitação de empenho e pagamento, em observância
ao disposto no § l8 do art. 166 da Constituição Federal, os valores incidirão na ordem de prioridade
definida pelos autores das emendas.
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Parágrafo Único - O princípio da transparência implica, além da observância do
principio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento-

AÍt, 47 - Para assegurar a transparência e a participação da sociedade durante o
processo de elaboração da proposta orçamentária serão promovidas audiências públicas, nos termos do
artigo 48 da Lei Complementar Federal n' 101i2000.

Art. 4E O Poder Executivo Municipal enviará a proposta orçamenlária à Câmara
Municipal até 30 de setembro de 2023, que a apreciará e a devolverá para sançào ató o encerramento do
pcríodo legislativo anual.

§ l" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto
no "caput" deste aÍigo.

§ 2'- Se o projeto de lei orçamentária anual não for encamiúado à sanção até o
inicio do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 49 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses
do exercicio de 2023 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos no exercício subsequente, por
Decreto do Executivo.

Art.50 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de caixa.

Art. 5l - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio-ES, 14 de abril de 2023

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

AVALTAçÃO OO CUMPRTMENTO DAS METAS FTSCA|S DO EXERCÍC|O ANTERTOR
LEI: LDO:2024

AMF - Demonstrâtivo 2 (LRF, art 40, §2o , lnciso l) RS 1.00

ESPECIFIcAÇÃo

Motas
Prêvistas êm

2022
(a)

% PIB % RCL

Metâs
Rêâlizadas em

2022
(b)

% PIB % RCL

VariaÉo

Valor (c) = (b-a) '/.lcla\
x 100

Receil,a Total
Receilas Primárias (l)
O€spesâ Total
Despêsas Pnmárias (ll)
Resultado Pdmárb llll) = (l- ll)
Rêsultado Nominâl
DÍvida Públicá Consolidadâ
Oivida Consolidãdâ Lhuidô

97.306.801,00
112.534.303,83

97.306.801,00
133.881.919,05

121 .U7 .645,22)

121 .U7 .645,22)
19.539.22

(21.920.12E,10)

0,07í
o,042
0,077

0,098
{,016
{,016
0,000
{,016

80,023
92,545
80,023

110.101
-17,556
-17,556

0,(x1
-18,O27

128.833.368,14
1 37.8,44. 1 53,60
123.534.865.90
123_735_512.74
14.108.640,86
14.108.640,86

0,00

152_767 _015,77)

o.o72
0,077
0.069
0.069
0.008
0.008
0.000

-0.030

105,949
113,360
101,592
101,757

11,603
1r,603
0,000

-43,394

31.526.567,14
25.309.849,77
26.228.064,90

(10.146.436,31)
35.456.286,08
35.456.286,08

(49.539,22)
(30.846-887,67)

32,399
22,451
26,S54
-7,575

-166,090
-166,090
-100,000
140.721

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão do PIB Estadual para 2022 136.976.000.000.00

valor efetivo (realizado) do PIB Esladual parc 2022 178.400.000.000.00

FONTE: Sislema de Admin de Fi Públicas, Unidadê Responsávelr Gabinete Do Preíeito, Émissão: 1310412023 , às 1713714O

Autenticâr docu mento em htlpsJ/âÍonsoclâudio, nopapêrcloud.com.bÍ/âutsnticidâde
com o identificâdoÍ 350039003300380034003400540052004100, Documênlo âssimdo digitalmenle

conforme MP n" 2 200-2/2001, que instituia lnfrâ-estruturâ de Chaves Públicâs BrásileiÉ - ICP _ BÍâsil

tcP
Eódl.,>

Nota: PIB Estadual PÍevisto e Realizado paq 2022

IUCI ANO RONCE]TTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUOIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
EVOLUçÃO DO PATRrri ÔNrO LIOUTDO

LEI: LOO:2024
AMF - Oemonstrativo 4 (LRF, art.4", , inciso lll) RS 1.00

FONTE: Sislemê de Administraçâo de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Gabinete Do Prefeito, Emissáo: 1310412023 , às 11 3831

PREFEITURA CONSOLIDADO

% 2020 %PAÍRIiTÔNIO LIAUIDO 2022 2021
0 000

0,000

100,000

Pârimônio/Cepitál

Rêsultâdo Acumuledo

0,oo

0,00

223.ô97.690,81

0,000

0,000

100,000

0,00

0,00

192.714.150,91

0,0m
0,0m

100,000

0,m
0,m

172.132.913,34

100%223.697.690,81 100% 192.714.150,91 'too% 1?2.',\32.U3.34

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2022 ./" 20202021

0 000

0 000

0 000

000
000

0,00

0,000

0,000

0,000

0.00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000LucÍos ou Prêiuízos Acumulâdos

0,00

0,00

0,00

100% 100% 0,00 100%Íôiâl 000 0,00

frffi
,htffi.*ir
EPdtÍtd

Âutenticâr documsnto sm hllpsJ/âfonsoclaudio.nopapêrcloud.com.bdâutsnticrdade
com o adsntifcador 35003900330ma0034003400540052004100, Documsnto assin6do digitalmenl€

confome MP n" 2.20G2l2001, que instit!is lníra-estrulura de Châv€s Públicas Brasileira - ICP - Bra§il

tcP
Er..ll.>

LUCL{NU RONCETTI PIMÉNIA
PR.EFETTO MTNICI}AL

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOS DE METAS FISCAÍS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENÀÇÃO DE ATIVOS
LEI: LDO:2024

AMF - Demonstrativo 5 lrf, aí. 4' 2". inciso II

FONTE: Sistemá de Admin

RS t.00

de Públicas, Unidâdo Responsável: Gabinetê Oo Prefeito, Êmissão: 131M12023 , às 17:38,49

RICI]IT{S REAI-IZADAS
tozz 2021

(b)
2020

(c)

61991

619.91

0.00

0.00

0.00

2.946,5r

t.94ó,5t

0,00

0.00

0,00

7t2.26í64
7r2.265,ó4

0.00

0,m

0.0{

Rf,CEITASDAC^PITAL-^LIEN^ÇÃODE^TMS0)
ÂlieM{ãD dé B.N Móvch

Àliúáçãô d. BcN lmóvcis

Aliemção de Bcns lnÉnSiwis

R.ndim.nlos dc Àpli@f&s Fináncêi6
2027 2021 2020

(oDESPESÂS E\ECUTADAS

Àplrc^çÂo Dos Rf,cl,Rsos D^ 
^LtEN^çÁoDE ^Ttvos 

(tD

DfSPf,SÀS I'E CAPITAL

Invsõ.s Fiôdccitu
Amortiaçào dc Divida

Df,spEs^s CoRRENTES Dos R-EGIMES DE pR-E!.IDÊNct^s

Regime GeÉl de Pftvidêlcia S@i.]

Rcgifte hpno de Previderciã d€ S.ryidor€s

30.0!loó

.30.0I.06
10.03t,06

0.00

0,00

0,00

0,00

0.04

326.ó7óít

l2ó.ó76,a4

-l?6.6?6.4E

0,m
0,m

000
0,m
0.m

4$577,95

4S0.577.95

450.511,95

0.0{

0.m

0.00

0,00

0.00

t02l
{hl - ({lh - ll.) + lrtl)

2020

(l)=({1.,llO)S\t-DO FI:"Á\.'CEIRO
2022

(d-«tr- Itd)+ Itlàt

V{I OR (TIT) -9r.19:l-1,, -ó10-t1,28 !6t.687.ó9

LUCIÂNO TONCETTI PIMENTA
PREFEITO MLAIICIP,\L

ffi
rrt(HSH
Etiiil,Ílü

Aulenticsr documento €m htipsJ/âÍonsoclaudio. nopapeÍcloud.com.br/autsnticidâds
com o idênlificadoí 350039003300380034003400540052004100, Oocum6nto assinedo digilâlm6nlê

conformo MP n'2.20G2l2001, que instituis lnfÍâ-6slruluÍs dê Châvss Públic€s Brasileirâ - ICP'Brâsrl.

tcP
lf.dl. :::ãAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO. ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

LEI: LDO:2024

AMF - Dêmonstrativo 6 (LRF, an.40, inciso IV, alineâ a)

2023

2024

?oz5

2026

zo21

20lE

2029

2030

201I

2032

2033

2014

2015

2015

2037

20lE

zo39

2Uq

2041

2042

2043

2041

20.15

204ó

2047

20.1E

20.{9

2050

2051

2057

2053

2054

2055

205ó

2057

2058

2059

20ó0

20ó I

2062

2ur3

20ír.l

20ó5

2066

20ó7

20óE

2069

2070

zol l

2012

2073

2014

20?5

2076

2017

2078
em htlpsJ/afonsoclâudio. com.br/a!ienticidâd€

RS l.U)

0,m

0.00

0.00

0,@

0.00

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0.00

0.00

0,m

0,@

0,00

0,00

0.ü)

0.m

0.m

0.m

0,m

0,00

0,00

0.00

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0.m

0.m

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,m

0,m

0,00

0.00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,m

0.00

0,m

0,m

0,00

0,00

FUNDO EM C^PITÂLIZAÇiO (PLANO PREWDENCIiRIO)

(d):(d Exercício anlerior + c)

Saldo Financeiro do
Exercício

ExercÍcio

(a)

Recêitas
PreüdenciáÍias

D6pesas
P.evidenciárias

(b) (c)=(a-b)

Resultâdo
Previdenciário

0.01)Ativo Previdenciário
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.m

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,m

0.00

0,00

0,00

0,m

0,00

0.00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,m

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,m

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00
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0.00

0,00
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0,00

0,00

0,00

0.@
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0,00
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0,m

0.00

0,00

0,00

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0.00

0.m

0.m

0,00

0,m

0.m

0,m

0,m

0.m

0,m

0.m

0.00

0,m

0.m

0,00

0.m

0,00

0,m

0,00

0.00

0,m

0,@

0.00

0,@

0.m

0,00

0.m

0,m

0,m

0.m

0.m

0,m

0.00

0.00

0,@

0.n0

0.m

0,00

0.00

0,m

0,m

0.m

com o id€ntifcador 350039003300380034003Â005-10052004100, Docum6nlo assinâdo digliâlmênle

conforms MP n'2.200-2/2001, qu€ inslituia lníra-g§truiura d€ Châves PÚbhcãs Bmsiloiía _ lCP - Erasrl

tcPql.dl
.j:r=Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁT]DIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI4ENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
pRoJEÇÃo ÂTUARTÀL Do REGIME pRópRIo DE pRE\TDÊxcl.l oos srnttoonts

LEI: LDO:2024
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, âú. 40, §2o, inciso IV, âlineâ a) RS r.00

FUNDo L\í c^plTaLtzaçio Gr-ÂNo pRE!,rDENcúRro)

Exercício

Recêitas
Prêvidênciárias

Despesás
Prêvidenciárias

(b)

Rêsullado
PÍêvidenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financeiro do
Exercíciô

(d)=(d Exercício anterior + c)

2079

2080

2081

z{tE2

20E3

2084

2085

2086

2087

2088

20E9

2090

2091

:092

2091

2094

2095

209ó

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.0{

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,m

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

ffi
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Auienijcar documênio em https://aforsoclaudio.nopapercloud.com. br/aulenlicidêde
com o identificador 350039003300380034003400540052004100, Documsnto âssinâdo digiialmente

conÍoÍme MP n' 2.200-2/200'1, que instiiui a lnfÍa-sslrulum de Chaves Públicas Brâsileira ' ICP _ Bras l.

tcP
*a.Il.->
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0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERI'IDORES
LEI: LDO:2024

AMF - tcmonstrativo 6 (LRI:, âl1.40, §2o, inciso IV, âlinca a)

2023

2024

2025

202.6

2021

:018

2029

2010

201I

zo32

20t3

2034

2035

2036

2031

2018

2039

2044

20.{ I

2042

20{3
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20:15

204ó

2041

2048

2049

2050

205 t

2052

2051

2054
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2051
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20ó0
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2066

2061

20ó8

2069

2070

70t I

2012

2011

2074

2015

2016

2017

2074
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0.fl)
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0,m

0,00

0,00

0,í!0

0.00

0,00

0,u)

0,00

0.00

0.00

0.0{)

0,m

0,00

0.m

0,00

0,00

0,m

0.m

Fl,:{DO ltu Rf,PÁRTrçÀO (Pt-Â\O rtr_-{NCEIRO)

Erercício

(d)=(d Exercício anterior + c)

Saldo Finâncêiro do
ErcÍôício

(a)

Recêilas
Previdenciárias

Dêspêsas
Prêvid€nciárias

(b) (c)=(a-b)

R6sultado
Previdênciário

0.00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,@

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
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0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00

0,00

0,00
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0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.m

0.00

0,00

0,00

0.m

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,m

0,@

0,@

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

1.,.lx)

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.m

0.m

0,m

0,00

0,m

0,ü)

0.m

0.m

0.m

0,00

0.00

0,00
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0.00
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0,00
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0.00
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com o identiíicâdor 350039003300380034003Â00í0052004100, DoâJmsnlo âssinado digil,almente

confoÍmê MP n" 2.200-2/2001, qu€ instituia lnÍra-estruiuÍa de Cnâvss Públicas Bíasilôara - ICP - Erasrl

tcP
Errdl.):Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
LEI DE DIRETPJZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SER!'IDORES
LEI: LDO:2024

AMF - Demonst ativo 6 (LRF, art. 40. §2o, inciso IV, alínea a) RS r.00

rUNDO EM RE.PÁRTIçÃO {PLANO NNANCEIRO)

Exêrcício

Receilas
Prêvidenciáriês

(a)

Dospesas
Previdenciárias

(b)

Resúltâdo
Prêvidenciário

(c)=(a-b)

Saldo Financêiro do
Exercício

(d)=(d ExeÍcício anterior + c)

2079

20E0
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2091
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0,00
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0,00

0,00
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Autenlicãr docum€nto em https //âfonsoclaud io.nopâpercloud.com. br/âutenticidade
mm o identifcádor 350039003300380034003400540052004100, Dôcumenlo assiflâdo dig tâlmente

confome MP n'2.200-2/2001, que insntuiâ lnfrâ-estruiuÍa de Chaves Públicas Brasilsirê ' ICP _ BÍasrl

FONTEi Sistema de AdministrâÉo de Finânçâs Públicês, Unadade Responsável: Gâbinelê Do Prefeito, Emissão: í 3/04/2023 , às 17:39:16

lcP
Er.dlr5Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003400350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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